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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS

        1-IDENTIFICAÇÃO:

1.1. TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2010
1.2. PROCESSO Nº. 23229000215/2010-31





2 -TERMO DE CONVOCAÇÃO:
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria N° 09 de 04 de janeiro de 2010, do Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, doravante denominada simplesmente Comissão, torna público a realização da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de execução INDIRETA - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, visando a contração de empresa para a execução de obras especificadas neste Edital, que se realizará às 09:00 horas do dia 08 de novembro de 2010, na sala de reuniões da Comissão de Licitação, situada na Av. Glaycon de Paiva, 2.496, bairro do Pricumã – Boa Vista-RR, onde serão recebidos os envelopes contendo a documentação necessária à habilitação  e à classificação das interessadas, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei compelementar nº 123/06 e demais normas legais pertinentes e ainda, o estabelecido no Edital e seus anexos.
SEÇÃO 1 - DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada em engenharia civil, para construção de uma pista de atletismo com (4.293,80m2) no Campus Boa Vista, que serão executados conforme o Projeto Básico – Anexo I, que passa a fazer parte integrante deste edital. 

1.2 O Projeto Executivo, de acordo com o inciso X, do artigo 6º da Lei 8.666/93, representa “o conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa das obras, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas”.
SEÇÃO 2 - DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E DA ABERTURA.
2.1 Cada licitante deverá entregar os dois envelopes a que se refere os itens 5 e 6 deste Edital, contendo respectivamente os documentos de habilitação e proposta, exclusivamente na data, no local e no horário abaixo determinados, sendo vedada qualquer outra forma de apresentação:

DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 08 /11 /2010.     

HORÁRIO: 09:00 horas.

LOCAL: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - Campus Boa Vista.
Av. Glaycon de Paiva, 2.496  - Pricumã -  Boa Vista-RR –  Bloco  –  Sala de Reuniões da CPL - CEP 69.303-340.

  2.2. A sessão de abertura dos envelopes se iniciará impreterivelmente às 09:00 horas hora local, na mesma data e local, não sendo a partir daquele momento, recebido  nenhum novo envelope, que poderão ser abertos imediatamente após a fase de habilitação.

2.3. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

2.4. Os envelopes de documentação e proposta encaminhados ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima após a data e horário fixado no presente Edital de Tomada de Preços, serão devolvidos ainda fechados, aos respectivos remetentes.

2.5. A Licitante que pretender obter esclarecimentos sobre a Tomada de Preços deverá solicitá-los por escrito, por meio de carta, fac-símile, enviados ao endereço abaixo, dentro do prazo de até 02 dias úteis antes da data estabelecida para a apresentação das propostas. A Comissão de Licitação do IFRR, responderá por escrito, às solicitações de esclarecimentos recebidas tempestivamente e encaminhará cópias das respostas, incluindo explicações sobre as perguntas, sem identificar sua origem, a todos que já tenham retirado ou venham a retirar a Tomada de Preços, no seguinte endereço: 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA – CAMPUS BOA VISTA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Glaycon de  Paiva,  2.496 -  Pricumã
CEP 69.303-340 – Boa Vista – RR.

         TEL: (095) 3621 – 8026 – FAX – 3621 8026.

SEÇÃO 3 - DA PARTICIPAÇÃO, REPRESENTAÇÃO E IMPUGNAÇÃO.
3.1. As empresas interessadas poderão estar presentes por meio de um representante legal, com poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que o mesmo exiba, no ato da entrega dos envelopes, (Procuração), reconhecida em cartório, que o identifique como representante da licitante, no qual constem expressos poderes para atuar em todas as fases desta licitação, caso contrário, ficará impedido de manifestar-se e/ou responder pela empresa. No caso de representação por sócio, da empresa proponente, tal condição deverá ser demonstrada, mediante apresentação do contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer indidividualmente direitos e assumir obrigações pela empresa.   
3.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.


       3.3. Poderão participar desta Tomada de Preços pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam as condições exigidas neste Edital, observada a necessária qualificação.

      3.4 . Não poderão participar desta licitação:

     3.4.1 Consorciadas, Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

     3.4.2. Empresas que possuam em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público vinculado ao IFRR, participando desta licitação;
     2.4.3. Não é permitido a participação do mesmo profissional de nível superior como responsável técnico por mais de uma empresa nesta licitação;
             2.4.4. Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a IFRR por pendências ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei 8.666/93.

             3.4.5. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente Concorrência, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação (Documentação), devendo o Reitor do IFRR, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.


     3.4.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital perante a Administração do IFRR a licitante que não o fizer até 02 (dois) dias úteis que anteceder à data marcada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando as falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.


      3.4.7 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Tomada de Preços até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.


      3.4.7 A impugnação interposta deverá ser comunicada à Comissão Permanente de Licitação, logo após ter sido protocolizada na CPA (Coordenação de Protocolo e Arquivo) Bloco – I no Campus Boa Vista, na Av. Glaycon de Paiva, 2.496 – Pricumã – Boa Vista-RR. Cep: 69.303.340.

       3.4.8 As retificações do Edital, de ofício ou decorrentes de impugnações procedentes, serão divulgadas pela mesma forma que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 


SEÇÃO 4 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
4.1. Esta Tomada de Preços está aberta a todas as Licitantes devidamente Cadastradas e Habilitadas junto ao sistema de cadastro de fornecedores – SICAF.
4.2. Nenhuma empresa ou entidade vinculada ao IFRR, será elegível para participar deste processo licitatório.

 4.3. Os documentos referentes à habilitação e à proposta de preços deverão ser apresentados no idioma português, em que também serão redigidos os contratos. 

 4.3.1. A empresa a qual o objeto do Contrato for adjudicado deverá apresentar visto do CREA/RR.
4.3.2. O CNPJ indicado nos documentos de habilitação e da proposta de preço deverá ser do mesmo estabelecimento que efetivamente vai executar os serviços de obra, objeto desta licitação.

4.4 Os documentos relativos à habilitação (Envelope nº. 01) e à proposta (Envelope nº. 02) serão apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.
4.5. A autenticação dos documentos citados no item 4.4, quando feita por servidor do IFRR, será efetuada em horário de expediente, por membro da Comissão Especial de Licitação, até o segundo dia útil anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes.
4.6 Os documentos de habilitação e de proposta deverão ser entregues sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas em envelopes devidamente lacrados e identificado apropriadamente, nos termos dos itens  5 e 6 do presente Edital.
4.7 A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.

SEÇÃO 5 - DA HABILITAÇÃO (Envelope nº. 01)

5.1. Os documentos relativos à habilitação serão entregues à Comissão Permanente de Licitação em envelopes lacrados, no dia, hora e local determinados nos subitens 2.1. e 2.2. deste Edital, contendo externamente os seguintes dizeres:

I. Envelope contendo os documentos de habilitação:
	ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 03/2010
LICITANTE:___________________________________________

CNPJ:________________________________________________

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE ATLETISMO COM ÁREA DE  (4.293,80M2), PARA ATENDER O CAMPUS BOAVISTA, na Av. Glaycon de Paiva, 2.496 – Pricumã – CEP: 69.304.340. 
 


5.2. As Licitantes deverão estar Cadastradas e Habilitadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (Nos termos do Decreto nº. 3.722, de 09/01/01, do Decreto nº 4.485, de 25/11/02, e da IN nº. 5, de 21/07/95). Que será confirmada mediante consulta “on line”. A opção da licitante pela não utilização do SICAF implicará na obrigação de incluir no envelope nº. 01 a documentação comprobatória do atendimento aos requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e econômica-financeira da empresa.
5.3 Adicionalmente, as licitantes deverão apresentar dentro do envelope nº 01, os seguintes documentos:
4.3.1. As empresas que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvencia Geral deverão comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio liquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação, que é de R$ 86.597,00 (oitenta e seis mil cinqüenta e noventa e sete reais) devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, de acordo com os parágrafos 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93. 

5.3.1. Declaração, assinada por quem de direito, de Inexistência    de   fato impeditivo para a sua habilitação, conforme Anexo II.

5.3.2. Declaração, assinada por quem de direito, de cumprimento da legislação trabalhista de menores, conforme  modelo anexo V.

5.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar nas condições da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo apresentar Termo de Opção conforme modelo constante do anexo VIII acompanhado da documentação comprobatória e seu enquadramento como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
               5.3.4. Qualificação técnica

a) prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto – Construção Civil.

               5.3.5. Capacitação técnico-profissional: 

a) Comprovação de que a Licitante possuir, em seu quadro permanente profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente (CREA), detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes com o objeto licitado, limitadas estas exclusivamente à parcela de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. A parcela de maior relevância é: Terraplenagem e pavimentação em C.B.U.Q. (concreto betuminoso usinado a quente).   

c) a comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou contrato de trabalho acompanhado de documento que comprove seu registro no CREA da região competente ou ainda CRQ da empresa expedida pelo CREA, onde conste o profissional como responsável técnico. 

d) Declaração indicando o nome do profissional, que concorda com sua indicação pela licitante como responsável técnico pela obra conforme modelo constante do Anexo III
e) indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto ora licitado bem como, qualificação de cada um dos membros de sua equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, devendo constar nessa equipe técnica o detentor do acervo técnico referido na letra “c” exigido neste edital.
f) Certidão Negativa de Falência ou Concordata e Recuperação Judicial, nos termos da Lei nº. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, com data de emissão contemplando os trinta dias anteriores à abertura da sessão da Licitação. 

 Observações:

1)
todos os documentos de habilitação emitida em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

2)
 o representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos solicitados, deverá estar credenciado para esse fim, e ser comprovado se a Comissão de Licitação vier a exigir; e

                     3) os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 01, deverão, de preferência, ser entregues numerados seqüencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente, nos CAT (s) dos responsáveis técnico, deverá está destacado com marcador de texto as parcelas de maior relevância, solicitadas no presente edital.


4) Só será admitida a substituição do responsável técnico por outro profissional com experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Departamento Técnico de Engenharia e Obras do IFRR.

5) - A não apresentação dos documentos ou o não cumprimento das exigências deste Ato Convocatório, importará em imediata inabilitação do concorrente.

6) - O desatendimento das exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação.

DA VISTORIA.

1. A licitante poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta Tomada de Preços, para inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, até o segundo dia útil anterior ao da abertura das propostas, onde será expedido Termo de Visitação pelo Departamento Técnico de Engenharia e Obras - DETEO, de segunda a sexta-feira, das 10 às 11 e de 14 às 17 horas

1.1 -  As informações necessárias sobre o local onde será realizada a obra, serão informadas pelo DETEO pelo telefone (95) 3631- 8024;

1.2 -  A licitante que optar não realizar a vistoria ao local, deverá apresentar declaração assumindo total responsabilidade de eventual erro em sua proposta decorrente da falta de visita ao local.  

               DO TRATAMENTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
5.4. As empresas comprovadamente classificadas na categoria de “microempresas (ME)” ou “empresas de pequeno porte (EPP)” não estão desobrigadas da apresentação da documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição.

5.5. Ocorrendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por igual período, desde que não exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para empenho, devidamente justificados, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.6. A não regularização da documentação da regularidade fiscal, no prazo previsto no subitem 5.2, importará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, quando for o caso, ou revogar a licitação.

5.7. Entender-se-á como empate as situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço, para o que dar-se-á preferência de contratação para as ME/EPP, obedecendo-se aos procedimentos a seguir:

a) a ME/EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

b) não ocorrendo a contratação da ME/EPP, na forma do disposto na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se enquadrem nos intervalos estabelecidos no subtítulo 5.4, será realizado sorteio entre elas, a fim de se identificar aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar o valor da nova proposta após abertura das propostas de preços, quando convocada pela Comissão Permanente de Licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão e deverá apresentar nova planilha orçamentária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.9. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 5.4, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

5.10. As disposições deste item somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por empresas não enquadradas na classificação de ME/EPP

SEÇÃO 6 -  DA PROPOSTA 

6.1. A proposta original deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação em envelope lacrado separado do que contenha os documentos para habilitação, apresentando, externamente, os seguintes dizeres:

II. Envelope contendo os documentos de habilitação:

	ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE PROPOSTAS DE PREÇO

Tomada de Preços  03/2010
LICITANTE:___________________________________________

CNPJ:________________________________________________

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE ATLETISMO COM ÁREA DE  (4.293,80M2), PARA ATENDER O CAMPUS BOAVISTA, na Av. Glaycon de Paiva, 2.496 – Pricumã – CEP: 69.304.340. 



6.2. Proposta de Preços – A proposta de preços da licitante deverá atender aos seguintes requisitos:


a) Ser apresentada em uma via, contendo todas as informações exigidas do modelo anexo V deste Edital, constando o preço proposto expresso em reais (R$), em algarismos arábicos e por extenso, devidamente assinada por quem tenha poderes de representação, sem ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas;

b) Indicar o nome empresarial da licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá realizar o objeto da licitação (o mesmo informado na habilitação), endereço e telefone para contato;

   c) Incluir no preço global proposto, além do BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, todos os custos necessários para a realização do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras taxas, custos ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre a obra e demais serviços;
         d) a licitante deverá apresentar composição detalhada do BDI,  bem como dos percentuais de encargos sociais.


e) a licitante deverá detalhar os custos de administração local, transpotes, mobilização e desmobilização – Modelo de planilha anexo IX.

    f) Indicar o prazo para a execução do objeto desta licitação, que não poderá ser superior a 90 dias consecutivos, contados a partir do décimo dia útil da emissão da ordem de serviço, emitida pelo DETEO.
    g) Incluir como anexos a proposta de preços apresentada o Orçamento Detalhado, Cronograma Físico-financeiro e BDI detalhado. 
          h) Indicar o prazo de garantia, não inferior a 05 (cinco) anos, a contar da data de recebimento definitivo dos serviços pelo IF-RR, de todos os serviços prestados, contra quaisquer defeitos de funcionamento das instalações e materiais fornecidos;


 6.2.1. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo.
6.3. Orçamento detalhado anexo VI – O orçamento detalhado deverá discriminar todos os serviços a serem executados, contendo as unidades de medição, quantitativos, preços unitários de todos os itens, subtotais, preço total, BDI e preço global (preço total para execução do objeto da presente licitação acrescido do BDI), que atenda aos seguintes requisitos:
a) expressar em Reais (R$) os valores monetários, com duas casas decimais.
6.4. As planilhas orçamentárias elaboradas pelo IFRR, constante dos Anexos – I E, apresenta os preços unitários e as quantidades de cada item. Nestes dados já estão incluídos todos os custos referentes a obra.  A Comissão deixa livre a Licitante, segundo metodologia própria para avaliar e adotar seus próprios valores, sendo admitida a variação máxima de até 20% (vinte por cento) sobre os custos unitários obtidos atravez da base SINAPI de 03/03/2010, por item, desde que o custo global orçado não ultrapasse o custo total da obra.  
6.5. Cronograma Físico-Financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a execução total do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto pela licitante, itens, etapas, seus respectivos custos e pagamentos por parte do IFRR.
6.5.1. O Cronograma Físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo de execução proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, tanto no que se refere aos itens quanto aos valores.

6.5.2. O percentual de serviço a executar atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a complexidade e a interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e seqüência das etapas em relação ao total do item. 
6.5.3. Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, a licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de forma a refletir adequadamente o andamento esperado dos serviços, conforme anexo VII deste edital.

             6.5.4. Não serão aceitas propostas de preços contendo custos relativos aos tributos IRPJ e CSLL, seja na composição do BDI, sejam como item específico da Planilha Orçamentária, conforme determina o item 9.1 do Acórdão 950/2007-TCU.
             6.2.5 Em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão os primeiros, e, se houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em algarismos, prevalecerão os valores por extenso.
              6.5.6. A licitante vencedora deverá no prazo de 72 (setenta e duas) horas, apresentar planilha de composição dos preços unitários ofertados por item e subitem, bem como, composição do BDI adotado, para efeito de conclusão do julgamento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação.
            6.6. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Especial de Licitação quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro;

6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.8. As empresas que não cumprirem todas as exigências dos itens: 6.1. ao 6.7, serão desclassificadas.
SEÇÃO 7 - DO PROCEDIMENTO

7.1. No horário dia e local estabelecidos neste Edital, as licitantes apresentarão, inicialmente em separado dos envelopes, o credenciamento dos seus respectivos representantes, na forma disposta na Seção – 3 deste Edital.
7.1.1. Uma vez entregues os credenciamentos, identificadas todas as licitantes presentes, a Comisaão iniciará a abertura dos envelopes no horário previsto neste Edital não permitindo a participação de retardatários.
7.2. Em seguida, as licitantes entregarão à CPL os envelopes de nº. 01 (Documentação)  e de nº. 02 (Proposta de Preços).

 7.3. Aberto o envelope de nº. 01 contendo a Documentação para Habilitação, apos rubricadas todas as folhas pelos Membros da CPL, as mesmas serão oferecidas ao exame e à rubrica dos representantes credenciados das licitantes presentes ao ato, após o que a sessão poderá ser suspensa para julgamento da habilitação.

7.4. Os envelopes de nº. 02 serão mantidos lacrados, sob guarda da CPL, que os rubricará, juntamente com os representantes credenciados das licitantes.

7.5. A CPL verificará a documentação e serão consideradas habilitadas as licitantes que atenderem integralmente a todas as condições previstas na seção 5 deste Edital.

7.6. Intimadas do resultado de julgamento, na forma da lei, caso todas as licitantes manifetarem expressa renúncia ao direito de recurso contra a decisão de habilitação e/ou inabilitação, serão abertos os envelopes de nº. 02 (proposta de preços) que, também, serão rubricados em todas as folhas pelos Membros da CPL e demais participantes.

7.7. Se as licitantes não renunciarem ao direito de recurso na forma prevista no item 7.6 desta seção, os envelopes de nº. 02 só poderão ser abertos após o transcurso do prazo de 05 (cinco) dias úteis e, se houver recurso, na mesma forma do art. 109, I, a, da Lei nº. 8.666/93, após o julgamento deste.

7.8. A CPL lavrará Atas Circunstanciadas registrando todos os atos praticados no deceorrer do processo licitatório, as quais serão assinadas por todos os seus Membros e, quando for o caso, pelas licitantes presentes.

7.9. Decidos os recursos da fase de habilitação, ou na ausência deles, a CPL devolverá os envelopes das licitantes inabilitadas e designará, na forma da lei, a data da sessão pública de abertura dos envelopes de nº. 02.

7.10. Abertos os envelopes de nº. 02 e apos rubricados todas as folhas pelos membros da CPL, as mesmas serão oferecidas ao exame e a rubrica dos representantes credenciados das Licitntes presentes ao ato, após o que a sessão poderá ser suspensa para julgamento das Propostas de Preços, na forma da seção 9 deste Edital. 
7.11. Intimadas do resultado do julgamento das Propostas de Preços, na forma da lei, será concedido prazo na foram do art. 109, I, b, da Lei 8.666/93, salvo se todas as licitantes renunciarem expressamente ao direito de recurso contra a decisão de classificação e/ou desclassificação, quando a licitação será concluída.

SEÇÃO 8 - DAS GARANTIAS

8.1. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
8.1.1. A Licitante vencedora prestará Garantia de Execução, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, numa das seguintes modalidades: Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária.

8.1.1.1. Caso a licitante vencedora preste garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar o modelo constante do anexo VIII.
8.1.1.2. O depósito da garantia de execução contratual deverá observar o seguinte:
a) - Caução em dinheiro

               Optando pela Caução em dinheiro, esta deverá ser caucionada sob custódia da Caixa Econômica Federal a garantia em apreço em favor do IFRR;

b) - Títulos da Dívida Pública

                 Se a opção for Título da Dívida Pública, os mesmos devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda e a licitante deverá transferir a posse dos títulos para a Administração até o adimplemento da obrigação contratual ou satisfação da sanção.

c) - Seguro-Garantia ou Fiança Bancária

Caso a opção seja o Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, nos documentos comprobatórios deverá constar o número, nome do banco emitente, valor declarado, prazo de validade e número do acordo a ser assinado.

8.1.1.3. A Garantia de Execução será liberada e restituída pelo CEFETRR à Licitante no prazo de 15 dias ao final do efetivo cumprimento das obrigações contratuais.
SEÇÃO 9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
9.1. No julgamento das propostas, a Comissão de Licitação levará em conta, o critério de Menor preço Global dos serviços de acordo com o art. 45 inciso I da Lei 8.666/93 tomando-se como base o preço estimado pela Administração, sendo vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado de julgamento que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes.
9.2. Será classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o menor  preço global e atenda  as especificações para o objeto deste Edital.
9.3. A sequência de classificação far-se-á segundo a ordem crescente dos preços globais apresentados.

9.4. Havendo empate entre as propostas de menor preço, será utilizado o sorteio público como critério de desempate.
9.5. Não se admitirá proposta que apresente preço global e/ou simbólicos, irrisórios, ou de valor zero, imcompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

9.6. Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes (item 5) e aberta as propostas não cabe desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.7. Serão desclassificadas:

9.7.1. As propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório;

9.7.2. As propostas com preços excessivos assim considerados aquelas cujo valor global seja superior ao estimado pela Administração que de R$ 865.971,38 (oitocentos e sessenta e cinco mil novecentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos). 
9.7.3. As propostas manifestamente inexeqüíveis, assim consideradas, aquelas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor estimado pela Administração, ou;
b) Valor orçado pela Administração.

9.8. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas o Centro Federal de Educação Tecnológica de  Roraima poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou a desclassificação.

9.9. A critério da Comissão Especial de Licitação, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas.

9.10. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva após homologação e adjudicação pelo Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima.
9.11. O resultado desta Tomada de Preços será publicado no Diário Oficial da União. 
SEÇÃO 10 -  DOS RECURSOS

10.1. Dos atos praticados pela Entidade de Licitação poderá haver recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso.

10.2. Os recursos contra a decisão de habilitação ou inabilitação e julgamento das propostas terão efeito suspensivo. 
10.3. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão, na fase de julgamento da habilitação, os envelopes contendo as propostas permanecerão cerrados em invólucro que será rubricado por todos os presentes, para posterior abertura, em data que será fixada pela Comissão Especial de Licitação, o que fará constar em ata.
10.4. Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Entidade de Licitação, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado. 

10.5. Apos decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de Licitação será submetido à autoridade competente da Entidade de Licitação, para que se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicação.

10.6. Todas as demais licitantes serão comunicadas sobre a interposição de recurso através de simples comunicado, para usarem de suas faculdades de impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do § 3º do art. 109 da Lei 8.666/93.

             10.7. Os recursos somente poderão ser interpostos no local de funcionamento da CPL, protocolizado na Coordenação de Protocolo e Arquivo situado no Bloco – I do Instituto Federal de Roraima, Av. Glaycon de Paiva, 2.496 – Pricumã – Boa Vista-RR, CEP: 69.304.350, nos horários de expediente dás 08:30 às 11:30 dás 14:30 às 17:30.

10.8. Não serão admitidos, aceitos ou conhecidos recursos interpostos via fax ou E-mall. 
SEÇÃO 11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o artigo 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo do direiro à rescisão do Termo de Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos Termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato pela autoridade competente:
a) Advertência;

b) Multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o quinto dia útil após a data fixada para a prestação dos srviços e 0,07 (sete centésimos por cento) ao dia de atrazo, a partir do 6º (sexto) dia, calculados sobre o valor total do contrato.

 c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela rescisão unilateral do IF/RR, nos casos previstos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação feita pelo IF/RR.

d) Caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa da CONTRATADA, será aplicada pelo CONTRATANTE multa correspondente a 0,05% (cinco centésimos por cento), sobre o valor deste Termo de Contrato, por dia de atraso. Com a aplicação desta multa, cessará a aplicação de qualquer outra que se relacione a este Contrato;

e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  penalidade, que será concedida sempre que o contatado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
      g) em caso de infração às normas ambientais, a CONTRATADA fica sujeita 
às sanções pertinentes, aplicáveis pelos órgãos competentes, constituindo, outrossim, motivo para suspensão do direito de licitar e impedimento para contrarar co o Poder Público, por prazo de até 2 (dois) anos;

11.2. A sanção estabelecida na letra “e” é de competência exclusiva do agente político ordenador da despesa, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
11.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Administração.

SEÇÃO 12 - DO CONTRATO E  VIGÊNCIA

12.1. O prazo de execução do objeto do contrato será de 90 dias corridos contados a partir do décimo dia útil da emissão da ordem de serviço, emitida pelo DETEO, conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, admitida a prorrogação nos termos da lei. Quando ocorrer a prorrogação de prazos, a licitante deverá solicitá-lo por escrito a contratada 15 (quinze) dias antes do vencimento.
12.2. A Licitante vencedora será convocada para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do rebimento da intimação de comparecimento, quando deverá indicar:

12.2.1. nome, RG, CPF, endereço residencial, estado civil e nacionalidade do responsável pela assinatura do Contrato;

12.2.2. número da conta corrente, da agência e do banco, em que será efetuado o pagamento.

12.3. Na hipótese da empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato, o Instituto Federal de Roraima convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item 11.

12.4. Este Edital Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e a Proposta farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, na forma da Minuta do Contrato.
SEÇÃO 13 -  DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento, resultante da contratação do valor global do objeto, será de acordo com as medições dos serviços efetivamente executados, conforme proposta de preços aceita pela Administração, compatíveis com o Cronograma Físico-Financeiro. 
13.2. O contratado fica obrigado a aceitar, os acréscimos ou supressões que se fizerem na obra em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo com o art. 65 parágrafo 1º da Lei 8.666/93. 

SEÇÃO 14 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão por conta dos recursos consignados no programa de trabalho – 12363106263800001 - fonte de recursos – 112 -  Natureza de despesa – 449051 – PI – F8650P41BVP.   

SEÇÃO 15 -  FRAUDE E CORRUPÇÃO

15.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na Legislação Brasileira. 

SEÇÃO 16 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
16.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.

16.2. Caso a Licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazê-lo fora das especificações estabelecidas, o IFRR poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação.

16.3. O Edital e os anexos encontram-se disponíveis aos interessados, das 8:30 às 11:30  dás 14:3 às 17:30 horas em dias úteis, na Comissão de Licitação do IFRR, à Av. Glaycon de Paiva, 2.496 – Pricumã, oportunidade na qual os interessados deverão trazer 01 (UM) CDs ROM para disponibilização das cópias e arquivos,  o interessado ficará responsável pela qualidade técnica do CDs ROM que apresentar.

SEÇÃO 17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Fica assegurado ao IFRR, sem que caiba às Licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, o direito de:

17.1.1. adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;

17.1.2. anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Edital, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público decorrente de fato impeditivo devidamente comprovado, dando ciência aos interessados;

17.1.3. alterar as condições deste Edital, do Orçamento Básico ou qualquer documento pertinente a este, fixando novo prazo, não inferior a 15 (quinze) dias, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.

17.2. A participação neste Edital implicará aceitação integral e irretratável das normas, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.

17.3. São partes integrantes do presente Edital:

17.3.1.. Projeto Básico;
17.3.1.  Especificações Técnicas;
17.4.
Vão anexo ao Edital

17.4.1    ANEXO I – Minuta do Contrato 
17.4.2. ANEXO II - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

17.4.3.  ANEXO III – Declaração do responsável técnico;

17.4.4. ANEXO IV - Declaração de cumprimento da Legislação                   Trabalhista de Menores;

17.4.5. ANEXO V - Carta Proposta da licitante;

17.4.6. ANEXO VI – Planilha orçamentária;

 17.4.7. ANEXO VII – Cronograma Físico Financeiro;
17.4.8. ANEXO VIII –  Fórmula do BDI.
17.4.9. ANEXO IX
 -  Custo Direto da Administração local.


   17.4.10. ANEXO X  -   Pacote de todos os projetos de engenharia, que serão disponibilizados para os licitantes em formato de mídia, cujo comprovante de recebimento será anexado ao presente processo.

17.5. Fica eleio o Foro da Justiça Federal da cidade de Boa Vista-RR, para solução de quaisquer pendências ou controvércias advindas da presente licitação e do contrato dela decorrente, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 




Boa Vista-RR, 27 de setembro de  2010.
MARIA ALZIRA DE MELO NETA
Presidente/CPL.
PROJETO BÁSICO

	A
	OBJETIVO

Contratação de empresa para execução de obras, no Campus Boa Vista-RR.


	B
	JUSTIFICATIVA

A construção da pista de atletismo irá dotar o Campus de Infra-estrutura física para atender ao curso de Educação Física oferecido pelo Instituto, bem como a possibilidade de utilização nos casos de competições esportivas que venham a ser programados.


	C
	META FÍSICA

Construção da pista de Atletismo do Campus de Boa Vista, 1ª etapa, com um total de 4.293,80m2, conforme especificações técnicas e descrições nas respectivas planilhas orçamentárias.


	D
	PERIODO DE EXECUÇÃO

O prazo previsto para execução dos serviços é de 90 (noventa) dias corridos a contar da emissão da ordem de serviço e o prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 meses, sendo este último para o caso de repactuação, conforme a lei 8.666/93..


	E
	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

a) Prova de inscrição ou registro e quitação da licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto.

b) Comprovação de que a Licitante possui, em seu quadro permanente, na data fixada para a entrega dos envelopes “documentação” e “proposta” profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes com o objeto licitado, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. A parcela de maior relevância é: Execução de Obras de Terraplenagem e Pavimentação em C.B.U.Q (Concreto Betuminoso Usinado a Quente).    


	F
	VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO

R$  865.971,38 (oitocentos e sessenta e cinco mil novecentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos).
EMPREITADA:                           ( x  ) Preço Global        (    ) Preço Unitário

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:(  X  ) Global                  (    ) Por Item




	G
	CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) Natureza de Despesa:  449051 – Fonte de recurso: 0112 

b) Prog. de Trabalho: 123631063800001 – PI  F 6850P41BVP.


	H
	LOCAL DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados no Campus Boa Vista – Boa Vista-RR – Av. Glaycon.


	I
	RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Nome: Departamento Técnico de Engenharia  e Obras. – DETEO.


	J
	UNIDADE FISCALIZADORA

DETEO ou servidor ou comissão designado pelo Reitor do IFRR. 


Boa Vista, 27 de setembro de 2010.

                             Valnei Vieira Salles

   Diretor do DETEO.                                                                                                                                                                                                                        
ANEXO I- ( C )

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA OS SERVIÇOS DE CANTEIRO , ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CÁLCULO DO BDI (Benefícios e Despesas Indiretas)
OBRA    :  CONSTRUÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO NO CAMPUS BOA VISTA-RR  

LOCAL  :   Campus de Boa Vista - RR

OBRAS :

1- CONSTRUÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO – CAMPUS BOA VISTA - RR 

GENERALIDADES

I. INTRODUÇÃO


As presentes especificações técnicas visam subsidiar a contratação de empresa de engenharia para Execução de Obras no Campus Boa Vista – CBV – Boa Vista –RR .
O presente caderno tem como objetivo complementar o CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES ANEXO  I – C –, definindo-se aqui todas as considerações relativas aos serviços de Canteiro e Administração Local , prevalecendo sempre o que aqui for especificado ;

ESPECIFICAÇÕES GERAIS PARA CANTEIRO E ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1.- SERVIÇOS INICIAIS

1.1- MOBILIZAÇÃO


Abrange as despesas referentes à mobilização de máquinas, equipamentos e pessoal do CONTRATADO, inclusive despesas com fretes e carretos.

1.2 – ESCRITÓRIOS 


O CONTRATADO deverá considerar as quantidades e descrições indicadas na Planilha Orçamentária e ainda :

Os  escritórios deverão  ser construídos  respeitando-se as seguintes especificações mínimas:

· fundação em alicerce de pedra argamassada.
· piso cimentado áspero ;

· paredes externas e internas em compensado de 10mm, pintadas  interna e externamente com duas demãos de tinta acrílica;

· esquadrias em madeira (o próprio compensado ou tábuas ) com ferragens e pintura;
· instalações hidráulicas, elétricas,  aparentes, fixadas nas paredes, dutadas com eletrodutos ou tubos de PVC ;

· louças e metais – padrão comum, referência Celite, Deca, ou similar;

· luminárias – de sobrepor, 2x20W flurescente, padrão Lumicenter ou similar;

· cobertura em telhas onduladas de cimento amianto, esp. Mínima de 4,00 mm.
1.3- BARRACÕES – 
ALOJAMENTOS/VESTIÁRIOS/ALMOXARIFADO/OFICINAS/REFEITÓRIO


O CONTRATADO deverá considerar as quantidades e descrições indicadas na Planilha Orçamentária e ainda :


As considerações do item anterior são aplicáveis ao presente, com as devidas adaptações, sendo que no caso dos Refeitórios e Alojamentos, deverá se prever instalação de telas de nylon nas janelas e portas – para o caso dos Refeitórios e nas janelas apenas, para o caso de Alojamentos.
1.4- LICENÇAS, TAXAS E SEGUROS


Engloba todas as taxas e emolumentos inerentes aos serviços, como, despesas com alvará de construção, ART, etc., além de seguros para risco de engenharia. 

1.5- PLACAS DA OBRA


Deverão ser em chapa galvanizada, montada em estrutura de madeira, pintada com tinta esmalte sintético, contendo as principais características do contrato, seguindo modelo a ser fornecido pelo IFRR.  Suas dimensões deverão ser de, no mínimo, 2,0x3,0m (altura x base).

2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

2.1 DESPESAS COM PESSOAL 


Constituem-se nas despesas com pessoal do CONTRATADO ligadas diretamente aos serviços. É obrigatória a presença da equipe técnica e administrativa do CONTRATADO indicada na planilha modelo para o Cálculo da Administração Local , com  as dedicações mínimas diárias ali indicadas :


Não será admitida compensação integral das horas diárias do responsável técnico. Ou seja, ele deverá passar diariamente no canteiro, comunicando-se com a FISCALIZAÇÃO que fará o acompanhamento de suas horas trabalhadas. 

2.2 -CONSUMOS DIVERSOS


São as despesas de consumo relativas ao canteiro. Incluem gastos mensais de água/esgoto, energia elétrica, telefone, cópias xerográficas e de projetos, medicamentos, materiais de escritório, materiais de limpeza, entre outros, conforme indicação mínima na planilha de Administração Local que acompanha a planilha orçamentária do IFRR.
2.3 -MÓVEIS E UTENSÍLIOS


O CONTRATADO deverá manter seus escritórios dotados de móveis, equipamentos e utensílios mínimos capazes de permitir a adequada realização de todos os serviços, dentro do prazo e padrão técnico aqui especificados, seguindo a quantidade mínima indicada na planilha de Administração Local , que acompanha a planilha orçamentária do IFRR.
2.4 MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO


Engloba as ações necessárias ao atendimento às exigências legais, federais , estaduais e municipais, além daquelas constantes nas presentes especificações, referentes à Medicina e Segurança do Trabalho. Para todos os fins, inclusive perante a FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO será responsável, por todos os trabalhadores da obra, incluindo os ligados diretamente a eventuais subempreiteiros.


Todos os trabalhadores deverão estar uniformizados, e munidos dos Equipamentos de Proteção Individual exigidos para cada tipo de atividade – como bota, capacete, luvas, óculos, cintos trava-queda, entre outros.


Faz parte desse item toda a sinalização, telas, guarda-corpos, barreiras, e demais Equipamentos de Proteção Coletiva, exigíveis por norma, que visem preservar a segurança dos empregados e a de terceiros.


Caso previsto a normatização vigente exija a presença de mais de 1 (um) técnico de segurança do trabalho em tempo integral – já previsto no item 2.1 – ou mesmo de 1 (um) engenheiro e/ou médico de segurança do trabalho, caberá ao CONTRATADO considerar tal custo no presente item. 

2.5 LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA


Refere-se à limpeza permanente do canteiro de obras e dos barracões, inclusive o da FISCALIZAÇÃO. Prevê-se uma equipe mínima de 2 (dois) serventes com dedicação exclusiva. 

3. SERVIÇOS TÉCNICOS E DE APOIO

3.1 TOPOGRAFIA


A equipe de topografia do contratado deverá prestar suporte à execução da obra, realizando as seguintes atividades, entre outras:

· locação da obra; 

· locação de elementos estruturais;

· locação e controle de cotas de redes de drenagem , redes elétricas , hidráulica e telefonia /lógica.
· implantação de marcos topográficos;

· transporte de cotas por nivelamento geométrico;

· levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas;

· verificação da qualidade dos serviços – prumo, alinhamento, nível;


Para realização dos serviços a equipe deverá ser composta por topógrafo com experiência comprovada e auxiliares em número suficiente ao adequado andamento dos trabalhos, mas, no mínimo, 1 (um). Deverá ser munida de uma estação total, um nível topográfico de precisão e demais equipamentos e ferramental necessários à execução dos trabalhos.


Sempre que solicitado pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deverá fornecer relatório dos levantamentos topográficos, composto de uma breve descrição das atividades desenvolvidas e de planilhas de cálculo, cadernetas de campo e, se necessário, desenhos.

3.2- MÁQUINAS E FERRAMENTAS


Engloba os custos com máquinas e ferramental que não estejam diretamente envolvidos com serviços específicos, mas necessários à execução dos trabalhose que estão relcionados na planilha de Administração Local, que acompanha a planilha orçamentária do IFRR. 


A mão-de-obra de operação das máquinas deve estar considerada na composição de seu custo. 


Em termos de ferramental, devem ser considerados pás, picaretas, marretas, cavadeiras, pés-de-cabra, martelos, serras manuais, alicates, chaves diversas (fenda, grifo, etc), entre outras.

3.3 MANUTENÇÃO DE TAPUMES


Consiste em realizar revitalização da pintura de tapumes já instalados, com base na especificação do item “Instalação de tapumes”. Engloba, ainda, a revisão da fixação do tapume – chumbamento de caibros, fixação das chapas – e, mesmo, a eventual substituição de algumas peças, considerando-se reposição de até 20% do material utilizado originalmente em área equivalente.


Esse serviço será realizado  caso tenha sido previsto na planilha de Administração Local e após prévia autorização formal da FISCALIZAÇÃO.
3.4 SERVIÇOS FINAIS E DESMOBILIZAÇÃO

3.5.1 DESMOBILIZAÇÃO


Consiste na desmontagem e retirada de todas as instalações e equipamentos do CONTRATADO da área do canteiro de obras.

II . NORMAS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Trata-se de contratação em regime de empreitada por preço unitário. Os serviços serão medidos e pagos pelos quantitativos efetivamente executados.


As medições serão realizadas a cada 30 dias, contados a partir do início efetivo dos serviços. As medições serão realizadas tendo como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período. Entende-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado.


Após aprovada a medição pela FISCALIZAÇÃO, poderá o CONTRATADO emitir e apresentar a respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais documentos pertinentes, para que o IFRR possa efetuar o devido pagamento, nos termos do Edital e do contrato.

2.1. SERVIÇOS INICIAIS

2.1.1 MOBILIZAÇÃO – vb 


Será realizada medição de 50% do valor proposto para o item na primeira medição desde que o contratado tenha efetivamente realizado mobilização de parcela equivalente de suas máquinas e equipamentos e, ainda, tenha cumprido todos os demais itens programados para a primeira medição. A segunda parcela deste item será medida e paga na segunda medição, desde que o contratado tenha efetivamente completado a mobilização de suas máquinas e equipamentos e, ainda, tenha cumprido todos os demais itens programados para a segunda medição.

2.1.2 BARRACÕES – ESCRITÓRIOS – m²


Será medido por área efetivamente construída com base na projeção horizontal de suas paredes externas.Só serão passíveis de medição os escritórios integralmente construídos, conforme descrição na planilha orçamentária .

2.1.3 LICENÇAS, TAXAS E SEGUROS – vb 


Este item será considerado na medição em que o CONTRATADO tenha alcançado o integral adimplemento de todas as suas obrigações relacionadas em sua proposta, desde que atendidas as exigências pertinentes contidas nas especificações técnicas e no edital – ART, alvará de construção, seguro de risco de engenharia.

2.1.4- PLACAS DA OBRA – m²


Será medido e pago por m² de placa efetivamente instalada, de acordo com as especificações técnicas e a orientação da FISCALIZAÇÃO.

2.2. -DESPESAS ADMINISTRATIVAS


Todas as despesas administrativas serão medidas e pagas por mês. No caso de atraso na execução do cronograma, por responsabilidade do CONTRATADO, o número de meses medidos ao final do contrato ficará limitado ao especificado na planilha orçamentária do IFRR. 


Caso a obra entre em ritmo muito lento, caracterizado por medição mensal inferior a 50% do valor previsto, no respectivo mês, no cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO e formalmente aprovado pela FISCALIZAÇÃO, por responsabilidade do CONTRATADO, não serão devidos, no(s) respectivo(s) mês(es), os valores referentes aos itens 2.1 a 2.5.


Na hipótese da obra entrar em ritmo muito lento, caracterizado por faturamento inferior a 10% do valor previsto, no respectivo mês, no cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO e formalmente aprovado pela FISCALIZAÇÃO, ou, ainda, paralisar integralmente suas atividades, ainda que por responsabilidade ou por determinação do 
IFRR, não serão devidos, no(s) respectivo(s) mês(es), os valores referentes aos itens 2.1 a 2.5.

2.2.1 DESPESAS COM PESSOAL – mês 


Esse item será medido mensalmente com base na equipe relacionada nas especificações técnicas, descontando-se as ausências, justificadas ou não, ocorridas no período. 


Caso, em determinado período, venha a ocorrer um número de ausências que, a critério da FISCALIZAÇÃO, prejudique o bom andamento dos trabalhos, o saldo de horas trabalhadas no período do(s) respectivo(s) funcionário(s) poderá ser integralmente glosado.


A relação do pessoal técnico apresentada na planilha de Administração Local representa a equipe máxima a ser reembolsada pelo IFRR.


Para fins de pagamento, serão considerados os valores unitários de salário, para cada categoria de trabalhador, constantes na composição de custos unitários da proposta do CONTRATADO. 

2.2.2 CONSUMOS DIVERSOS – mês 


Serão reembolsadas, mensalmente, as despesas relacionadas nas especificações técnicas, além de outras pertinentes, a critério da FISCALIZAÇÃO, desde que devidamente comprovadas, limitadas ao valor máximo mensal constante na proposta do CONTRATADO.

2.2.3 MÓVEIS E UTENSÍLIOS – mês 


Será medido e pago mensalmente o valor constante da proposta vencedora do certame, desde que tenham sido mobilizados e colocados em operação todos os móveis, equipamentos e utensílios mencionados nas especificações técnicas.

2.2.4 MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO – mês 


Será medido e pago por mês, desde que atendidas integralmente todas as exigências contratuais , o que estiver previsto na planilha de Administração Local  e as normas pertinentes.

2.2.5 LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA – mês 


Caso esteja previsto na planilha de Administração Local ou na planilha orçamentária , será medido e pago por mês, desde que a obra esteja sendo limpa permanentemente. Caso a equipe de limpeza seja inferior à especificada, será efetuada medição proporcional a esta.

2.3.- SERVIÇOS TÉCNICOS E DE APOIO

2.3.1 TOPOGRAFIA – mês 


Caso esteja previsto na planilha orçamentária ou na planilha de Administração local , os serviços serão medidos  e pagos por mês, desde que os serviços topográficos venham sendo realizados satisfatória e tempestivamente de acordo com as especificações técnicas e, ainda, tenham sido utilizados equipamentos em quantidade e padrão, no mínimo, igual aos especificados.

2.3.2 MÁQUINAS E FERRAMENTAS – mês 


Esse item será medido e pago mensalmente desde que estejam mobilizados e operando as máquinas e o ferramental mínimos necessários à correta execução dos trabalhos.

2.3.3 MANUTENÇÃO DE TAPUMES – m²


Será medido e pago por m² de tapume revitalizado. A delimitação da área a ser recuperada caberá à FISCALIZAÇÃO. 
2.4. SERVIÇOS FINAIS E DESMOBILIZAÇÃO

2.4.1 DESMOBILIZAÇÃO – vb 


Será medida e paga na medição seguinte à completa desmobilização do CONTRATADO.

2.4.2 PROJETO “COMO CONSTRUÍDO” – cj 


Este item será medido e pago após a entrega do “as built” de todos os projetos, conforme especificações técnicas. 


O CONTRATADO poderá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-de-obra, sem, contudo, exceder o prazo aqui estipulado. Tal planejamento, incluindo plano de ataque, maquinário a ser utilizado, e produção esperada, deverá ser submetido à aprovação prévia da fiscalização até 3 (três) dias após a assinatura do contrato.


Assinado o contrato e emitida a ordem de serviço, o CONTRATADO deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o projeto, buscando elucidar junto à FISCALIZAÇÃO, ao início dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas.


O não atendimento dos prazos parciais e totais estabelecidos, seja por produtividade abaixo da expectativa da mão-de-obra, seja por serviço não realizado a contento, ensejará a imputação ao CONTRATADO das sanções previstas em contrato, inclusive multas.

III. COMPOSIÇÃO DO BDI


A planilha orçamentária fornecida deverá ser preenchida pelos licitantes com custos unitários de cada item de serviço. O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha. 


Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI com base em fórmula apresentada adiante, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.


A fórmula proposta pelo IFRR para cálculo do BDI é:


BDI = (1+ADM)*(1+RIS)*(1+LB)*(1+DF) -1

                                    (1 – IMP)

onde:


IMP = impostos incidentes sobre o faturamento;


ADM = administração central;


RIS = riscos e imprevistos;


LB = lucro bruto;

            DF = despesas financeiras 

No caso do orçamento estimado pelo IFRR, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a um BDI de 21,60%:


IMP = 6,65%;


ADM = 4,50%;


RIS = 1,00%;


LB = 8,00%.

            DF = 0,6%


Os impostos incidentes sobre o faturamento considerados foram:

ISS = 3,0% 


PIS = 0,65%;


COFINS = 3,00%;

Boa Vista, 26 de junho de 2010

Valnei Vieira Salles

Diretor do DETEO

OBRA    : ETAPA 01 - CONSTRUÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO –ETAPA 01

LOCAL  :   Campus de Boa Vista  –Município de Boa Vista - RR

GENERALIDADES

I. INTRODUÇÃO


As presentes especificações técnicas visam subsidiar a contratação de empresa de engenharia para Construção de Obras no Campus de Boa Vista , conforme descrito anteriormente .

O presente caderno tem como objetivo complementar as informações de projeto , definindo-se aqui todos os tipos de materiais a serem empregados na obra, suas características e medidas, prevalecendo sempre o que aqui for especificado ;

II. DISPOSIÇÕES GERAIS


Para efeito das presentes Especificações,  a sigla IF-RR ,  significa Instituto Federal de Educação , Ciência e Tecnologia de Roraima, órgão do Governo Federal que contratará os serviços objeto da presente licitação. O  termo CONTRATADO define o proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto, e o termo FISCALIZAÇÃO define a equipe que representará o IF-RR  perante o CONTRATADO e a quem este último dever‑se‑á reportar.


Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:

‑ às normas e especificações constantes deste caderno;

‑ às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT;

‑ às disposições legais da União e do Governo do Estado de Roraima;

- aos regulamentos das empresas concessionárias;

‑ às prescrições e recomendações dos fabricantes;

‑ às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 


Caso algum licitante venha constatar divergência significativa entre quantitativos, avaliados com base nos projetos fornecidos, e os constantes na planilha orçamentária anexa ao Edital, deverá comunicar, formalmente, ao Serviço de Licitações – Bloco I – fone 36218000 – Ramal 8046 tal fato, até o segundo dia útil anterior ao da abertura das propostas.


Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente à presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projetos ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. Considerar‑se‑á, inapelavelmente, o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços objeto da contratação o que significa que deverá ter computado, nos preços unitários ou no BDI propostos, todos os custos diretos e indiretos, tais como, atividades acessórias e preliminares, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, entre outros, necessários à completa e correta execução dos serviços. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades em entrega de materiais especificados no prazo, entre outros.


Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta do CONTRATADO.


Ao assinar o contrato e receber a respectiva ordem de serviço, o CONTRATADO deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o projeto executivo, a ser fornecido na ocasião pelo IF-RRl, buscando elucidar junto à FISCALIZAÇÃO, ao início dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas.


Quaisquer dos itens mencionados nas presentes especificações e não incluídos nos desenhos de execução dos projetos, ou vice‑versa, terão a mesma significação como se figurassem em ambos, sendo a execução de responsabilidade do CONTRATADO.


Havendo divergência entre os desenhos dos projetos fornecidos e as especificações, prevalecerá o contido nestas últimas.


Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala (os de menor denominador). Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.


Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 


Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para os serviços.


O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, a mão‑de‑obra, o transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, sejam elas definitivas ou temporárias. Os custos relativos a esses insumos deverão estar incluídos nos respectivos custos unitários ou no BDI.


As máquinas e os equipamentos que o CONTRATADO levar para o local dos serviços, ou as instalações por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO deverá alocar profissionais especializados para o desenvolvimento dos serviços. A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe do CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO reportar-se-ão diretamente ao Responsável Técnico do CONTRATADO.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos, relacionados com o objeto da presente licitação, ainda que nas dependências do CONTRATADO ou de terceiros.


O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos serviços sempre que:

‑ assim estiver previsto e determinado no Instrumento Convocatório ou no Contrato;

‑ for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do Instrumento Convocatório e de acordo com as presentes especificações;

‑ houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e

‑ a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar formalmente.


O CONTRATADO ficará responsável por lavrar atas expeditas de todas as reuniões pertinentes ao objeto do contrato, realizadas entre as partes envolvidas, incluindo órgãos públicos, fornecedores, consultores e demais interessados nos serviços em questão. Cópias dessas atas serão remetidas, em até 2 (dois) dias úteis, à FISCALIZAÇÃO para aprovação.


O CONTRATADO deverá providenciar Diário de Obra, dotado de páginas numeradas e em duas vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos relevantes relativos aos serviços. O Diário de Obra deverá estar sempre à disposição da FISCALIZAÇÃO, sendo vedada sua retirada do canteiro.


A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do CONTRATADO para terceiros, sejam subempreiteiros, fabricantes ou outros profissionais e empresas envolvidos com os serviços. Eventuais subcontratações deverão ser submetidas à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão deste contrato, e não utilizará o nome do IF-RR para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia.


Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações. Caso o CONTRATADO queira utilizar produto ou material similar ao especificado, deverá submetê-lo previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Estes materiais deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes.

Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos que comprovem a qualidade e/ou similaridade dos materiais empregados. Os ensaios e as verificações serão providenciados pelo CONTRATADO, sem ônus para o IF-RR, e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO.


Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro.


Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo o CONTRATADO providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndio determinados pelos órgãos competentes.


O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.


Qualquer patologia (vazamentos, infiltrações, etc.) identificada na estrutura e em possíveis instalações prediais hidrossanitárias e de incêndio deverá ser comunicada à FISCALIZAÇÃO para as devidas providências. 


O CONTRATADO será responsável pela proteção de todas as instalações do IF-RR, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que provocar nas mesmas, deixando‑as em conformidade como o seu estado original, incluindo a recomposição de gramados, plantas e árvores, se houver.

As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.


Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos ou quaisquer prejuízos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do IF-RR.


A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo o CONTRATADO refazer as partes recusadas sem direito a indenização.


O CONTRATADO cuidará para que toda a obra e as instalações que seu pessoal venha a se utilizar, inclusive sanitários, permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. No caso de serviços desenvolvidos em local de trabalho de servidores do IF-RR, o mesmo deverá ser limpo imediatamente ao final das atividades ou antes do término do expediente do CONTRATADO.


Não será permitida a presença de funcionários do CONTRATADO em área do IF-RR que não seja imediata do trabalho e, ainda, em qualquer local fora do horário de trabalho.


Os serviços só serão considerados entregues, após o término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pela FISCALIZAÇÃO. 


O CONTRATADO deverá fornecer ao IF-RR, por ocasião da entrega Definitiva da Obra, Termo de Responsabilidade pelos serviços de execução e que assegure a estabilidade e resistência física de todas as construções executadas, sob as condições ambientais previstas na época do projeto e quando utilizadas conforme preconizado em projeto, garantindo sua segurança e aptidão para o serviço durante o período correspondente à sua vida útil.

PROJETOS

III -PROJETOS
Com relação aos projetos, o IF-RR fornecerá , em formato de multimídia ( CD-Compact Disc ) , os seguintes projetos:

3.1 ) PROJETO composto de:

Planta Geral de Implantação , com Instalações – 01 prancha –Escala  1:250 .

Plantas de Detalhes Gerais - Esc. 1/25 ,  1/10 , 1/5

Planta Geral – áreas consideradas no cálculo das quantidades – Esc. 1/250

ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
II – PAVIMENTAÇÕES E MEIO-FIOS 
As especificações básicas já estão indicadas no respectivo projeto e complementada nas descrições na planilha orçamentária.
2.1-MEIO FIOS 

Em concreto simples , tipo MFC05 -dimensões de 9x12x30x100cm , seguindo normas do DNIT .

III – PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q.(Concreto Betuminoso Usinado a Quente)
3.1- Os serviços de terraplenagem , aterros, compactação, regularizações de sub-leitos , seguirão as normas padrões do DNIT e na seguinte ordem :

1- REGULARIZAÇÃO e COMPACTAÇÃO DOS SUBLEITOS :

Compreenderá os serviços de raspagem da camada vegetal, escarificação e compactação do subleito , utilizando todos os equipamentos constantes nas composições de custos do DNIT .

2- ATERROS :

Compreenderá os seviços de Limpeza de Jazida, Escavação, carga , transporte e compactação do material a 95% do Proctor Normal.

3- SERVIÇOS DE BASE E SUB-BASE :

Compreenderá os serviços de Escavação, Carga e Transporte de material e posterior execução da base, com compactação a 95% do Proctor Normal.

3.2- O revestimento final da pista será em C.B.U.Q.  na espessura mínima de 5cm , com CAP-20 e com aplicação prévia de Imprimação – emulsão RR-2C.

IV – INSTALAÇÕES 
4.1- HIDRÁULICA :

Seguirá o respectivo projeto e as quantidades constantes da planilha orçamentária, sendo que :

A tubulação deverá ser do tipo soldável , referência Tigre S/A ou outra que lhe seja similar em qualidade, resistência e durabilidade . 

Nos pontos de ligação de torneiras ou registros, as conexões deverão ser do tipo reforçada (conexão azul – da refa. Tigre S/A ou similar ) , com rosca interna metálica,.

As caixas de passagem serão em alvenaria com tampa em concreto armado, revestidas internamente , seguindo as dimensões indicadas no projeto ou na planilha orçamentária, prevelecendo sempre as medidas indicadas na planilha orçamentária.

4.2- DRENAGEM :

A tubulação de drenagem será em PVC  , nas bitolas indicadas no projeto e na planilha orçamentária. 

As caixas de Drenagem seguirão as indicações em projeto e as descrições constantes na planilha orçamentária.

As grelhas para caixas de drenagem seguirão as especificações descritas na planilha orçamentária .

4.3- ELÉTRICA :

Os eletrodutos serão do tipo PVC , rosqueáveis e sempre deverão possuir declividade em direção às caixas, para evitar acúmulo de águas em seu interior . 

Os cabos ou fios, serão do tipo isolação em PVC para 0,6 a 1 kv , referência Pirelli ou outra referência que lhe seja similar, em termos de condução de corrente , resistividade  e composição química do material .

As caixas de passagem serão em alvenaria revestida internamente, com tampa em concreto armado , seguindo as indicações no respectivo projeto e as descrições constantes da planilha orçamentária.

Muretas , Quadros, Disjuntores e Chaves :

Quadros Principais : Serão do tipo metálico , com pintura final esmalte e devem possuir barramento para neutro e terra ,.

Quadros para Contatores : seguirão as especificações contantes na planilha orçamentária .

Disjuntores e Contactores : seguirão as capacidades indicadas em projeto ou na planilha orçamentária e deverão ser da referência SIEMENS ou outra que lhe seja similar .

4.4- Caixas de passagem de modo geral :

 Serão em alvenaria de ½ vez com tijojo requeimado ou tijolo maciço(larg. de 10cm), recebendo chapisco interno/externo e reboco interno, sendo a tampa em concreto armado  , espessura de 6,0cm, recebendo catoneiras laterais de 2”x3/16” em todo o contorno ,soldadas na ferragem da tampa e ainda devem possuir alças de apoio tipo articulada para abertura, em ferro bitola mínima de 3/8” , soldadas na cantoneira.

A cantoneira e as alças deverão receber pintura , seguindo o seguinte padrão :

Caixas de passagem para telefonia ou lógica – contorno das tampas cor laranja
Caixas de passagem para drenagem – grelhas na cor amarelo.(quando a tampa for tipo grelha metálica)
Caixas de passagem para elétrica – contorno das tampas, cor vermelha.

Caixas de passagem para Registros Hidráulicos – contorno das tampas , cor verde

Na tampa das caixas deverá conter as inscrições de identificação, em baixo relevo , seguindo o seguinte padrão:

CAIXAS DE PASSAGEM ELÉTRICA – I.E.
CAIXAS DE PASSAGEM HIDRÁULICA – I.H.
CAIXAS DE DRENAGEM : I.DR.

CAIXAS DE PASSAGEM TELEFONIA – I.T.
Boa Vista, 26 de junho de 2010

Valnei Vieira Salles

Diretor do DETEO

	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	
	
	
	
	
	

	PLANILHA NÚMERO 01 

	Título: Construção da PISTA DE ATLETISMO - CAMPUS BOA VISTA - RR- ETAPA 01
	Local/data
	Boa Vista, 26/06/2010

	
	

	Endereço: Av. Glaycon de Paiva, 2496- Pricumã - Boa Vista - RR
	Prazo :
	 -

	
	

	Documento:  ANEXO I-D - ORÇAMENTO BÁSICO- BASE SINAPI 03/2010
	 

	
	Área
	 4293,80 m² 

	
	
	
	
	
	
	

	CÓDIGO SINAPI
	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
	Und
	QUANT.
	P.UNIT.
	 P.TOTAL 

	 
	I
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	 
	 
	 
	 

	9546
	1.1
	SERVIÇOS TOPOGRAFICOS P/LOCAÇÃO, TERRAPLENAGEM , PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTAS DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE
	m2
	4293,80
	0,41
	     1.760,46 

	74209/1
	1.2
	Placa da obra
	m2
	6,00
	287,49
	     1.724,94 

	74242/1
	1.3
	Barracão Provisório , incluindo instalações e WC.
	m2
	60,00
	121,00
	     7.260,00 

	26301/1+26301/2
	1.4
	Instalações Provisórias de Agua, Luz e Energia 
	conj
	1,00
	2203,26
	     2.203,26 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	    12.948,66 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	II
	SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM DA PISTA 
	 
	 
	 
	 

	73822/2
	2.1
	Raspagem mecanizada  da camada vegetal , sendo:
	 
	 
	 
	 

	 
	2.1.1
	Area 1 + Área 2 + Área 3 + Área 4
	m2
	11150,25
	0,46
	     5.129,12 

	72961
	2.2
	Escarificação do subleito (esp. de 15cm) com posterior umedecimento e compactação mecânica
	 
	 
	 
	 

	 
	2.2.1
	Area 1 + Área 2 + Área 3 + Área 4 - considerando asfastamento de 1,00m para cada lado da pista
	m2
	5152,75
	1,55
	     7.986,77 

	 
	2.3
	Execução de Aterros 
	 
	 
	 
	 

	74151/1
	2.3.1
	Escavação , carga  de material para aterro
	m3
	2061,10
	3,40
	     7.007,74 

	72843
	2.3.2
	Transporte de material , DMT<15km
	T.Km
	48229,76
	0,45
	    21.703,39 

	74005/2
	2.3.3
	Execução de aterro 95% proctor normal 
	m3
	2061,10
	3,11
	     6.410,02 

	 
	 
	Execução de Base Estabilizada : 20cm 
	 
	 
	 
	 

	72843
	2.3.4
	Transporte de material, DMT <1 5km 
	T.Km
	24114,88
	0,45
	    10.851,70 

	72911
	2.3.5
	Execução de Base esp = 20cm – larg.de 12m 
	m3
	1030,55
	8,09
	     8.337,15 

	41879
	2.3.6
	Patrolamento e correções finais (regularização da base para posterior imprimação)
	m2
	5152,75
	0,12
	        618,33 

	73710
	2.4
	Execução de base em brita nº 2 , compactada- esp. 15cm
	m3
	772,91
	188,95
	  146.041,53 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  214.085,75 

	 
	III
	REVESTIMENTO ASFÁLTICO DA PISTA 
	 
	 
	 
	 

	72945
	3.1
	Execução de imprimação - largura de 11,0m
	m2
	5117,17
	2,99
	    15.300,33 

	72843
	3.2
	Transporte de material para CBUQ , DMT=10km
	T.Km
	5668,03
	0,45
	     2.550,61 

	72965
	3.3
	Execução de C.B.U.Q.(concreto betuminoso usinado a quente), esp. de 5cm - largura de 10,00m
	m2
	4639,06
	24,38
	  113.100,28 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  130.951,22 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	IV
	SERVIÇOS DE ATERRO e COMPACTAÇÃO DAS ÁREAS ENTRE O CAMPO E A PISTA , MEIO-FIOS , CANALETAS DE DRENAGEM, JARDINS E OUTROS 
	 
	 
	 
	 

	 
	4.1
	ÁREA 05 e ÁREA 06- Aterro e Compactação
	 
	 
	 
	 

	74151/1
	4.1.1
	Escavação , carga  de material para aterro
	m3
	1028,29
	3,40
	     3.496,18 

	72843
	4.1.2
	Transporte de material , DMT<15km
	T.Km
	18509,19
	0,45
	     8.329,14 

	74005/2
	4.1.3
	Execução de aterro 95% proctor normal 
	m3
	1028,29
	3,11
	     3.197,98 

	11536/001
	4.1.4
	Execução de jardim , incluindo preparo, fornecimento de terra preta adubada , gramas e plantas ornamentais -area 5 e área 6
	m2
	2570,72
	16,44
	    42.262,65 

	 
	4.2
	MEIO-FIOS 
	 
	 
	 
	 

	72967
	4.2.1
	Fornecimento e assentamento de meio-fio 12x30x100cm
	m
	461,79
	24,60
	    11.360,03 

	 
	4.3
	CANALETA DE DRENAGEM  , CAIXAS e TUBOS 
	 
	 
	 
	 

	AUX. 01
	4.3.1
	Execução de canaleta de drenagem em concreto armado , formato U - com altura de 0,30m e largura de 0,30m , espessura de 10cm , incluindo tampa em concreto com furos de 75mm a cada metro
	m
	397,53
	179,45
	    71.338,67 

	AUX. 02
	4.3.1
	Execução de canaleta de drenagem em concreto armado , formato U - com altura média de 0,35m e largura de 0,40m , espessura de 12cm , incluindo tampa em concreto com furos de 75mm a cada metro
	m
	119,41
	80,29
	     9.587,98 

	74248/1
	4.3.2
	Caixa de Drenagem - diâmetro de 60cm - em alvenaria de tijolos maciços com revestimento interno e tampa em concreto armado esp. 7cm , com 4 furos de 75mm na tampa
	unid
	4,00
	127,04
	        508,14 

	74248/1
	4.3.3
	Caixa de Drenagem - diâmetro de 60cm - em alvenaria de tijolos maciços com revestimento interno e tampa em concreto armado esp. 7cm 
	unid
	3,00
	127,04
	        381,11 

	AUX.03
	4.3.4
	Caixa de Drenagem - diâmetro de 100cm - em alvenaria de tijolos maciços com revestimento interno e tampa em concreto armado esp. 7cm , com tampa em grelha de ferro 5/8" a cada 5cm (distancia entre eixos de cada ferro), incluindo pintura da grelha com  primer e pintura final esmalte, cor amarelo
	unid
	1,00
	393,96
	        393,96 

	AUX.04
	4.3.5
	Fornecimento e assentamento de Tubo de PVC para drenagem - diâmetro de 350mm , incluindo escavação , berço em areia média e reaterro
	m
	456,63
	121,90
	    55.663,20 

	24194/1
	4.3.6
	Fornecimento e assentamento de Tubo de PVC para drenagem - diâmetro de 100mm , incluindo escavação e reaterro 
	m
	84,01
	27,58
	     2.317,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  208.836,03 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	V
	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EXTERNAS
	 
	 
	 
	 

	55866
	5.1
	Fornecimento e assentamento de eletroduto de 2" , embutido no solo 
	m
	124,40
	8,97
	     1.115,87 

	73860/13
	5.2
	Fornecimento e assentamento de cabo de cobre isolado, bitola de 25,00mm2
	m
	471,90
	8,97
	     4.232,94 

	74248/1
	5.3
	Caixa de Passagem - 60x60cm, em alvenaria de tijolos maciços com revestimento interno e tampa em concreto armado esp. 7cm 
	un
	2,00
	127,04
	        254,07 

	20272+72344+1627-316,53
	5.4
	Quadro Metálico - 48x38x22cm , incluindo  04 contactoras trifásicas capacidade para 63A , completo com instalação em mureta existente. Incluir ainda 4 interruptores metálicos tipo alavanca , instalados na tampa do quadro , para acionar as 04 contactoras
	conjunto
	1,00
	2666,39
	     2.666,39 

	26324/4 + 1627
	5.5
	Disjuntor trifásico 50A (04 unidades) incluindo quadro metálico 48x38x22cm , completo com instalação em mureta existente 
	conjunto
	1,00
	371,51
	        371,51 

	68631/1
	5.6
	Construir laje de 0,60x0,06x2,0m para proteger a mureta existente .
	m2
	1,20
	73,02
	          87,62 

	COMP.AUX.05
	5.7
	Mudança de posição de poste de concreto 45x60x1500cm 
	unid
	2,00
	649,15
	     1.298,30 

	 
	5.8
	ILUMINAÇÃO EXTERNA 
	 
	 
	 
	 

	74248/1
	5.8.1
	Caixa de Passagem - diâmetro 40cm , tipo pré-moldada , com tampa em concreto armado esp. 7cm 
	unid
	9,00
	56,46
	        508,14 

	320.10.56
	5.8.2
	Fornecimento e assentamento de luminárias tipo 2 pétalas , com 2  lâmpadas vapor de sódio 250W , incluindo reatores e poste em tubo galvanizado composto de lances de  3" (6,00M)+ 2 1/2"(3,00M) , incluindo pintura cor branca
	un
	3,00
	997,70
	     2.993,10 

	55865
	5.8.3
	Fornacimento e instalação de eletroduto de PVC de 1 1/2"
	m
	273,80
	14,79
	     4.049,50 

	73860/1
	5.8.4
	Fornecimento e assentamento de cabo 10,00mm² -750V
	m
	547,60
	6,11
	     3.345,84 

	COMP. AUX.06
	5.8.5
	Substituição de lâmpadas tipo vapor metálico - 2000W
	unid
	24,00
	706,99
	    16.967,76 

	COMP.AUX.07
	5.8.6
	Substituição de reator/ignitor , para lâmpada vapor metálico -2000w
	unid
	24,00
	571,99
	    13.727,76 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	    51.618,80 

	 
	VI
	ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA 
	 
	 
	 
	 

	40741
	6.1
	Tubo PVC de 25mm - instalado sob solo
	m
	218,55
	9,48
	     2.071,85 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	     2.071,85 

	 
	VII
	DIVERSOS
	 
	 
	 
	 

	9537
	7.1
	Limpeza Final da Obra 
	m2
	4293,80
	0,89
	     3.821,48 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	     3.821,48 

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	TOTAL  
	 
	 
	 
	  624.333,81 

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	TOTAL + BDI (21,6%)
	 
	 
	 
	  759.189,91 

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL + BDI (21,6%)
	 
	 
	 
	  106.781,48 

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	TOTAL GLOBAL
	  865.971,38 

	
	
	
	
	
	
	

	
	NOTA:
	1-Os itens 2.3, 4.1 e 4.3.5 foram estimados por falta da dados topográficos.
	

	
	
	2-Foi considerado no presente orçamento, a mudança de posição de dois postes 
	

	
	
	Elaborado por Valnei V. Salles-siape 0311213
	
	
	
	

	
	
	Boa Vista-RR 26/06/2010
	 
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


ANEXO - I
TERMO DE CONTRATO Nº;

TERMO DE CONTRATO Nº  QUE  ENTRE SI CELEBRAM O  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, E A EMPRESA_______________________________

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, Campus Boa Vista, CNPJ/MF Nº. , sediada na Av. Glaycon de Paiva, 2.496 - Pricumã, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Reitor o Sr. EDVALDO PEREIRA DA SILVA, CPF 027.820.492-91 e a empresa: ________________________, CNPJ/MF n.º ___, estabelecida no ___, em ___, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ___, ___(nacionalidade)___, RG n.º ___, CPF n.º ___, residente e domiciliado na ___, celebram o presente Contrato, decorrente da Tomada de Preços N.º 03/2010, realizada conforme faculta a Lei n.º 8.666, de 21.06.93, com suas alterações subseqüentes e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Por força do presente Contrato, a CONTRATADA obriga-se a executar à CONTRATANTE, a CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE ATLETISMO COM ÁREA DE (4.293,80M2), PARA ATENDER O CAMPUS BOAVISTA, na Av. Glaycon de Paiva, 2.496 – Pricumã – CEP: 69.304.340. 
   obedecendo fiel e integralmente:
1. a todas as exigências, itens, sub-itens, elementos, projetos, especificações e condições gerais constantes no Edital;

2. aos projetos, as especificações técnicas, quantitativos e cronogramas aprovados pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO:

Os documentos acima mencionados, aceitos pela CONTRATADA, passam, juntamente com sua proposta constante do processo, a integrar o presente Contrato.

As obras serão realizadas sob regime de execução Indireta – Empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:

1. efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento;

2. permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os serviços;

3. fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, a quem compete também anotar no Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente da CONTRATANTE o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na legislação pertinentes, as seguintes:

1. cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento;

2.  observar na execução  dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

3. providenciar a sua expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, a ART, o “Alvará de Construção” e a “Carta de Habite-se”, quando for o caso, bem como o fornecimento de placas exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE ;
4. fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários à instalação e manutenção do canteiro de obras;

5. instalar escritórios adequados para a fiscalização dos serviços,  previamente aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE;

6. fornecer e utilizar na execução dos serviços, equipamentos e mão-de-obra adequados e materiais novos e de primeira qualidade;

7. executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços executados, bem como acompanhamento tecnológico da obra, quando exigidos pela fiscalização;

8. realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos documentos de quitação;

9. remover as instalações provisórias da obra, ao seu término, de acordo com as orientações e determinação da contratante;
10. dar integral cumprimento ao Projeto Básico, Cronograma Físico-Financeiro,  bem como sua proposta a Tomada de Preços 03/2010, os quais passam a integrar este Instrumento, independentemente de transcrição;

11. responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;

12. apresentar seus empregados  com identificação mediante crachás utilizando todos equipamentos necessários para sua segurança ;

13. responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir.

14. responsabilizar-se:

a) por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e das dependências dos locais onde serão executados os serviços;

b) por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação dos serviços, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços” e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros;

c) pela estabilidade dos serviços e o perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva da obra;

d) pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução dos serviços que, não aceitos pela fiscalização, devam ser refeitos;

e) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos serviços, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

f) pela matrícula individual dos serviços no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), devendo apresentar à CONTRATANTE o documento comprobatório respectivo até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato;

g) pela entrega dos serviços quando necessário e com as instalações definitivas de luz, força, água, esgoto, telefone e contra incêndio, devidamente testadas e aprovadas, em perfeitas condições de uso e funcionamento, e, quando for o caso, ligadas às redes públicas, com aprovação das concessionárias locais, se necessário;

h) pela correção dos defeitos notificados pela CONTRATANTE ou pela Fiscalização, a Contratada  terá 20 (vinte) dias úteis;

i) pela guarda, defesa e vigilância dos canteiros de obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem instalados e empregados no local da obra e se obriga, outrossim, a afastar qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da fiscalização, seja considerado prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços.
    j) é vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta   Concorrência;

14.1.    fornecer, na entrega dos serviços, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura efetuadas durante a execução dos serviços; 

14.2.    refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas  Técnicas 
(ABNT);

14.3.  substituir o material incorporado aos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários;

14.4. providenciar e manter na obra Livro Diário, onde serão registradas, pelas 
partes, todas as ocorrências julgadas relevantes;

15. o Livro Diário deverá conter Termo de Abertura assinado por ambas as 
partes e 
páginas numeradas, sendo que cada página deverá ser 
composta de três vias de 
mesma numeração, sendo duas 
destacáveis e uma fixa.

16. manter, durante a execução do contrato, todas as condições da habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;

17. indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na 
execução do Contrato;

18. permitir e facilitar, em seu canteiro de obras, o trabalho de terceiros, 
autorizados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

O presente Contrato é de R$ ___ (___), de acordo com os valores especificados na Proposta e Cronograma Físico-Financeiro.
 A contratada fica obrigada a aceitar, os acréscimos ou supressões que se fizerem na obra em até 25% do valor inicial do contrato, de acordo com  o art. 65 parágrafo 1º da Lei 8.666/93. 
Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços a que alude este Contrato, correrão à conta dos recursos consignados no Programa de Trabalho: 12363106263800001, Fonte de Recurso: 112  Elemento de Despesa: 449051 Nota de Empenho nº ___, de ___/___/___, no valor de R$____(_____),  
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Antes de cada pagamento, a comprovação de regularidade do cadastramento no SICAF será verificada pela Contratante, por meio de consulta on line ao sistema. Devendo seu resultado ser impresso e juntado ao processo. Em caso de irregularidade, o setor financeiro do IFRR providenciará advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 15 dias, a Contratada regularize sua situação junto ao SICAF ou, no mesmo prazo apresente sua defesa, sob pena de rescisão do Contrato. Este prazo poderá seer prorrogado, a critério da Administração (redação incluída em virtude do parecer PGFN/CJU nº 401/03/2000).


       O pagamento, resultante da contratação do valor global do objeto, será de acordo com as medições dos serviços efetivamente executados, conforme proposta de preços aceita pela Administração, compatíveis com o Cronograma Físico-Financeiro.


O prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura discriminada será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data em que os serviços forem atestados e da apresentação do comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se for o caso, e dos encargos sociais.

O pagamento da primeira parcela do valor do Contrato ficará condicionado à apresentação dos seguintes comprovantes, cujas taxas deverão ser pagas pela CONTRATADA:

a) registro da obra no CREA;

b) registro da obra no INSS; e

c) pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – O representante da CONTRATANTE deverá conferir os serviços nas datas finais de cada período de aferição estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro e atestar o pagamento a ser feito à CONTRATADA, por meio de certificado específico.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O valor devido pelo serviço executado será determinado pelo representante da CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – O valor do serviço realizado deverá referir-se apenas a itens ou a atividades incluídas no Cronograma Físico-Financeiro. Itens dos serviços para os quais nenhuma tarifa ou preço tenha sido cotado não serão pagos, considerando-se cobertos por outros preços e tarifas.

SUBCLÁUSULA QUARTA – Caso o representante da CONTRATANTE não concorde com as parcelas de desembolso apresentadas poderá alterá-la, determinando o pagamento da quantia aprovada.

SUBCLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA poderá recorrer da decisão do representante da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E RECEBIMENTO DAS OBRAS.
Na execução do Contrato serão observados os seguintes prazos:
1. prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 meses, sendo este para o caso de repactuação, conforme o artigo 65 inciso II letra “d” da lei 8.666/93.
1. 1.O prazo de execução do objeto contratual é de 90 dias corridos  contados a partir do décimo dia útil da emissão da ordem de serviço expedida pelo DETEO, observado o disposto na Subcláusula Única.


    1.2.As solicitações de prorrogações de prazos nos termos da lei deverão ser encaminhadas à CONTRATANTE, num prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes do vencimento.
2. Concluídas as obras, após comunicação formal, por escrito dessa conclusão pela CONTRATADA, o CONTRATANTE procederá ao recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

     2.1. O CONTRATANTE receberá, na forma do art. 73, inciso I, da Lei 8.666/93, os serviços de reformas em caráter provisório no prazo não superior a 90 (noventa) dias, duarante o qual fica a CONTRATADA obrigada a efetuar os reparos que, a juízo do CONTRATNTE, se fizerem necessários, quanto à qualidade e segurança do objeto ou ocasionados por erro técnico na sua execução.

      


      2.2.Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido definitivamente, por uma Comissão designada para tal fim, mediante Termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº. 8.666/93. Para emissão do Termo de Recebimento Definitivo, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS. 

      2.3.O termo de recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos no artigo 74, incisos I, II, III, podendo o recebimento ser feito mediante recibo.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – A execução dos serviços observará os prazos e as etapas previstas no Cronograma Físico-Financeiro que constitui parte integrante deste Instrumento.

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ ___ (___), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, na modalidade de_________________

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia, para corrigir imperfeições na execução do objeto deste Contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA ou de preposto seu ou, ainda, para satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A autorização contida na Subcláusula anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas após esgotado o prazo recursal.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

SUBCLÁUSULA QUINTA - A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, somente após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE e emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o Capítulo IV, da Lei 8.666/93, sem prejuízo do direito à rescisão do Termo de Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos Termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato pela autoridade competente:

a) advertência;

b) Multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o quinto dia útil após a data fixada para a prestação dos srviços e 0,07 (sete centésimos por cento) ao dia de atrazo, a partir do 6º (sexto) dia, calculados sobre o valor total do contrato.

 c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela rescisão unilateral do CEFET/RR, nos casos previstos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação feita pelo CEFET/RR.

d) Caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa da CONTRATADA, será aplicada pelo CONTRATANTE multa correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento), sobre o valor deste Termo de Contrato, por dia de atraso. Com a aplicação desta multa, cessará a aplicação de qualquer outra que se relacione a este Contrato;

e) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade   que  
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contatado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

g) Em caso de infração às normas ambientais, a CONTRATADA fica sujeita às sanções pertinentes, aplicáveis pelos órgãos competentes, constituindo, outrossim, motivo para suspensão do direito de licitar e impedimento para contrarar com o Poder Público, por prazo de até 02 (dois) anos;

8.2. A sanção estabelecida na letra “e” é de competência exclusiva do agente político ordenador da despesa, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
8.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou à ausência de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

8.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, de que recolheu o valor da multa, do seu crédito será retido o valor da multa, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices aprovados para atualização dos débitos fiscais.

8.5. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagar a multa que lhe tiver sido imposta.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente às obras realizadas, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas assegurada a defesa prévia.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;
b) alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

d) cometimento reiterado de faltas, anotadas no Diário de Obras;

e) no interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 dias, com o pagamento dos serviços realizados até a data comunicada no aviso de rescisão.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Na hipótese do Contrato ser rescindido por negligência da CONTRATADA, esta ficará sujeita às seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções contratuais e legais:

a) assunção  imediata do objeto do Contrato pela CONTRATANTE, no estado e local em  que encontrar; e

b) ocupação  e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, pela CONTRATANTE, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos  posteriormente, mediante avaliação, na forma  do inciso V do art. 58, da Lei 8.666/93.
c) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.
d) Execução da garantia contratual para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e indenizações a ele devidos.

e)  A aplicação das medidas previstas nas letras a e b do item anterior ficam a critério do CONTRATANTE, que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União, por extrato, será providenciada até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo as despesas a expensas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleio o Foro da Justiça Federal da cidade de Boa Vista-RR, para solução de quaisquer pendências ou controvércias advindas da presente licitação e do contrato dela decorrente, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do contrato, estando sujeita às sanções previstas na legislação brasileira. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram.






Boa Vista       de                 de 2010.
	______________________________
	______________________________

	CONTRATANTE
	CONTRATADA







ANEXO II
               DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

___(nome da empresa)___, CNPJ-MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

___(Data)___

(a) ___________________________________________

___(nome e número da identidade do Declarante)___






ANEXO III
DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Edital de Tomada de Preços  nº ____

Ao  Centro Federal de Educação Tecnológica de Roraima
Prezado Senhores,

Tendo examinado a Tomada de Preços nº ___(inserir o nº)___, Eu, ___(nome do profissional)___, portador da carteira e registro o CREA número ____, declaro estar ciente de acordo com a minha indicação pela empresa ___(razão social da Empresa Licitante)___, como responsável técnico pelos trabalhos objeto da licitação em referência.

__(Local e Data)___

____________________________

Profissional

(nome e assinatura)

____________________________

Empresa Licitante

(responsável - nome, cargo e assinatura)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE MENORES

À

________(nome do CEFETRR)_________

Prezados Senhores:

Declaramos sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito ) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 ( dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 ( quatorze) anos.




Atenciosamente,



________________________


        Empresa  licitante


(responsável -  nome, cargo e assinatura
Esta declaração se refere ao cumprimento da Lei 8.854 de 27 de outubro de 1999, que altera os dispositivos da Lei 8.666/93, particularmente os artigos 27 e 78.














                                               ANEXO V

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE

Ao: ___(CEFETRR)___

Endereço: ___

Ref.: Proposta para execução de: ___(nome dos serviços)___.
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos que o integram, para a execução dos mencionados serviços de obras (incluindo os materiais e serviços), nós, abaixo assinados, propomos executar e concluir as obras previstas no mencionado Edital, pelo preço global do item é de R$ ___ (___). Anexa a esta proposta: planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, BDI detalhado e Custos Diretos da Administração local.
Outrossim, declaramos que:

a) temos conhecimento do local onde serão executadas as obras;

b) aceitamos todas as condições propostas pelo Edital e seus anexos;

c) as obras serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado no Edital;

d) esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra;

e) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado da data final prevista para sua entrega.

f)      Indicar o prazo de garantia, não inferior a 05 (cinco) anos, a contar da data de recebimento definitivo dos serviços pelo IF-RR, de todos os serviços prestados, contra quaisquer defeitos de funcionamento das instalações e materiais fornecidos;

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições de Edital.

___(localidade)___, em ___ de ___ de ___ .

___(assinatura)___

___(nome por extenso)___

___(cargo)___
ANEXO VI

ORÇAMENTO DETALHADO DO CUSTO DA OBRA

(Planilha Orçamentária)

	Item
	Descrição de Serviços
	Unid.
	Quant.
	Preço 

Unitário
	Preço

Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	CUSTO DA OBRA


	
	
	
	


___(data)___

___(assinatura do engenheiro responsável)___





     

ANEXO - VII
(CEFETRR)
OBRA:

DATA:

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

	NOME : 
	CONSTRUÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO - ETAPA 01
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	ENDEREÇO:Campus Boa Vista-RR
	DATA BASE: Março/2010
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

	ÍTEM
	SERVIÇOS
	15D
	30D
	45D
	60D
	75D
	90 D
	TOTAL

	 
	
	
	
	
	
	
	
	

	I
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	100,00%
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	15.745,57
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15.745,57

	II
	SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM DA PISTA
	 
	25,00%
	25,00%
	25,00%
	25,00%
	 
	 

	
	
	 
	65.082,07
	65.082,07
	65.082,07
	65.082,07
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	260.328,27

	III
	REVESTIMENTO ASFÁLTICO DA PISTA
	 
	 
	 
	40,00%
	40,00%
	20,00%
	 

	
	
	 
	 
	 
	63.694,68
	63.694,68
	31.847,34
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	159.236,69

	IV
	SERVIÇOS DE ATERRO e COMPACTAÇÃO DAS ÁREAS ENTRE O CAMPO E A PISTA , MEIO-FIOS , CANALETAS DE DRENAGEM, JARDINS E OUTROS 
	 
	 
	25,00%
	25,00%
	25,00%
	25,00%
	 

	
	
	 
	 
	63.486,15
	63.486,15
	63.486,15
	63.486,15
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	253.944,62

	V
	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EXTERNAS
	 
	 
	 
	 
	 
	100,00%
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	62.768,46
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	62.768,46

	VI
	ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA 
	 
	 
	 
	 
	 
	100,00%
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	2.519,37
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	      2.519,37 

	VII
	DIVERSOS
	 
	 
	 
	 
	 
	100,00%
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	4.646,92
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4.646,92

	VIII
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
	30,00%
	10,00%
	10,00%
	10,00%
	10,00%
	30,00%
	 

	
	
	32.034,44
	10.678,15
	10.678,15
	10.678,15
	10.678,15
	32.034,44
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  106.781,48 

	PERCENTUAL SIMPLES
	 
	5,52%
	8,75%
	16,08%
	23,44%
	23,44%
	22,78%
	865.971,38

	PERCENTUAL ACUMULADO
	 
	5,52%
	14,27%
	30,35%
	53,78%
	77,22%
	100,00%
	 

	TOTAL SIMPLES
	 
	47.780,01
	75.760,22
	139.246,37
	202.941,05
	202.941,05
	197.302,70
	865.971,38

	TOTAL ACUMULADO
	 
	47.780,01
	123.540,23
	262.786,60
	465.727,64
	668.668,69
	865.971,38
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	


ANEXO - VIII
Fórrmula proposta pelo IFRR  para cálculo do BDI 

BDI = (1+a)(1+b)(1+c)(1+d)   - 1

                    (1-e)

a = Despesas financeiras

b = Administração central

c = Benefício e lucro

d = Riscos imprevistos e seguros

e = Valores relativos aos tributos (ISS, PIS e COFINS)

Obs: As licitantes deverão detalhar os percentuais das variáveis a,b, c,d e  e   

_(data)___

___(assinatura do engenheiro Civil responsável)___

ANEXO – IX

Custo Direto da Administração da Obra

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CUSTOS DIRETOS DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL, MOBILIZAÇÃO e DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E  CUSTOS DE INSTALAÇÃO DO CANTEIRO 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	OBRA :
	CONSTRUÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO- ETAPA 01

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	QUANTIDADE ESTIMADA DE OPERÁRIOS, EXCETO O ITEM  2.1 ==========================>
	10

	Local da Obra 
	 
	Prazo em meses ===>
	3

	
	
	
	
	
	
	 
	 
	 

	GRUPO I  -  MOBILIZAÇÃO  E  DESMOBILIZAÇÃO  DA  OBRA

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	         
	
	
	
	
	
	
	 

	1.1-
	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL

	ITEM
	CATEGORIA
	UNID
	QUANT.
	C.UNIT.
	C.TOTAL

	1.1.1
	Transporte Terrestre (Ônibus )          
	unid
	20
	
	

	1.1.2
	Transporte Terrestre (Veículos tipo VAN)
	unid
	0
	
	

	1.1.3
	Transporte Aéreo               
	unid
	0
	
	

	1.1.4
	Despesas de Viagem(alimentação,taxi, etc)
	unid
	0
	
	

	 
	
	
	
	
	SUBTOTAL M1
	

	 
	         
	
	
	
	
	
	
	 

	1.2
	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS     

	ITEM
	CATEGORIA
	UNID
	Q. HORAS
	C.UNIT.
	C.TOTAL

	1.2.1
	Carreta para Transporte de:
	 
	 
	 
	 

	1.2.1.1
	Equipamentos     Pesados                         
	H
	8
	
	

	1.2.2
	Caminhão de Carroceria Fixa , transporte de Pequenos Equipamentos e Ferramental
	H
	4
	
	

	1.2.3
	Veículos Rodando - tipo PICK-UP               
	H
	4
	
	

	 
	
	
	
	
	SUBTOTAL M2
	

	 
	         
	
	
	
	
	
	
	 

	1.3
	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE UTENSÍLIOS

	ITEM
	CATEGORIA
	UNID
	QUANT.
	C.UNIT.
	C.TOTAL

	1.3.1
	Caminhão de Carroceria Fixa 
	H
	4,00
	
	

	1.3.2
	Carreta tipo Carga Seca           
	H
	0,00
	
	

	 
	          
	
	
	
	SUBTOTAL M3
	

	 
	
	
	
	
	
	
	 

	
	CUSTO TOTAL DO ITEM I -  MOBIL. E DESMOBIL.  ( R$ )  :     
	

	
	 
	
	
	
	
	
	
	

	 II-ADMINISTRAÇÃO    LOCAL         

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	  PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO HORA DA MÃO DE OBRA/MÊS
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	   
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRUPO II - PLANILHA DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS ENVOLVIDOS NA OBRA

	CATEGORIA PROFISSIONAL
	Custo Hora SINAPI
	Salário/mês
	Café-Manhã
	Almoço/Jantar
	TOTAL/mês
	CUSTO HORA

	Engenheiro superv. Senior
	
	
	
	0,00
	
	

	Eng. Residente Pleno
	
	
	
	0,00
	
	

	Eng. Residente Junior
	
	
	
	0,00
	
	

	Mestre de Obras
	
	
	
	0,00
	
	

	Encarregado Forma
	
	
	
	0,00
	
	

	Encarregado Armação
	
	
	
	0,00
	
	

	Encarregado Concreto
	
	
	
	0,00
	
	

	Almoxarife
	
	
	
	0,00
	
	

	Tecnico Edificações
	
	
	
	0,00
	
	

	Vigia ou Segurança         
	
	
	
	0,00
	
	

	Apontador
	
	
	
	0,00
	
	

	Téc Segurança do Trabalho
	
	
	
	0,00
	
	

	Servente ou Oper. Não Qualificado
	
	
	
	0,00
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	         
	
	
	
	
	
	
	
	 

	2.1- QUANTIDADE MÍNIMA OBRIGATÓRIA DE PESSOAL TÉCNICO                  
	CUSTO TOTAL 

	CÓD. SINAPI
	CATEGORIA                
	Quant.
	Custo Hora
	Quant.Horas
	TOTAL 
	

	
	
	
	Quadro Acima
	Mês
	MESES
	

	2708
	Engenheiro superv. Senior
	0
	
	0
	3
	

	2707
	Eng. Responsável Técnico 
	1
	
	16
	3
	

	2706
	Eng. Residente Junior
	1
	
	220
	3
	

	4069
	Mestre de Obras
	1
	
	220
	3
	

	4083
	Encarregado Forma
	0
	
	220
	3
	

	4083
	Encarregado Armação
	0
	
	220
	3
	

	4083
	Encarregado Concreto
	1
	
	220
	3
	

	253
	Almoxarife
	1
	
	220
	3
	

	528
	Tecnico Edificações
	1
	
	220
	3
	

	10508
	Vigia ou Segurança         
	2
	
	220
	3
	

	6122
	Apontador
	1
	
	220
	3
	

	528
	Téc Segurança do Trabalho
	1
	
	6
	3
	

	6111
	Servente -Limpeza Permanente da Obra
	2
	
	6
	3
	

	 
	
	
	
	
	
	TOTAL DO ITEM 2.1
	    

	 
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 2.2- CUSTOS  GERAIS                                          
	 

	CATEGORIA                         
	UNID.
	QUANT.
	C.UNIT.
	 
	C.TOTAL
	 

	Licença de obra  REFORMAS                            
	M2
	0
	
	 
	
	 

	Licença para obras CONSTR.
	M2
	4293,8
	
	 
	
	 

	Sinalização de obra           
	Gb
	0
	
	 
	
	 

	Certidão de HABITE-SE
	M2
	0
	
	 
	
	 

	Anotação de Resp.Técnica-ART
	UNID.
	1
	
	 
	
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	SUBTOTAL A
	
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Alimentação           
	UNID.
	QUANT.
	P.UNIT.
	MESES
	TOTAL
	 

	    Café da Manhã 
	oper.
	300
	
	3
	
	 

	    Almoço  
	oper.
	0
	
	3
	
	 

	    Jantar  
	oper.
	0
	
	3
	
	 

	 
	
	
	
	
	SUBTOTAL B
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	Coef.Consumo /Mês
	
	
	 

	Uniformes:      
	un
	
	QUANT.
	C.UNIT.
	MÊSES
	C.TOTAL

	Capacete
	un
	
	19
	
	3
	

	Macacão
	un
	
	10
	
	3
	

	Botas de Couro 
	par
	
	6
	
	3
	

	Botas de Borracha 
	par
	
	10
	
	3
	

	Capa de Chuva
	un
	
	19
	
	3
	

	Luva de raspa
	par
	
	10
	
	3
	

	Cinturao de segurança 
	un
	
	1
	
	3
	

	
	
	
	 
	 
	SUBTOTAL  C 
	

	 
	
	
	
	
	
	 
	 

	Adotado tempo de uso de 720 horas(90 dias) para macacão e luvas ;  1500 horas(180 dias) para botas, capas e 6000 horas(750 dias) para capacete e cinturão. 
	 

	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Material de Segurança           
	UN
	QUANT
	C.UNIT./mês
	MESES
	C.TOTAL
	 

	Sinalização Interna da obra  
	un
	1
	
	3
	
	 

	Sinalização para transeuntes da obra  
	un
	1
	
	3
	
	 

	Equipamentos de combate a incêndio  
	un
	1
	0,00
	3
	0,00
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	SUBTOTAL D 
	
	 

	Relatórios de Eng.Segurança Trabalho  
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	   - PPRA ( NR-9 )  
	un
	1
	
	3
	
	 

	   - PCMSO ( NR-7 )  
	un
	1
	
	3
	
	 

	   - PCMAT ( NR-18 )  
	un
	1
	
	3
	
	 

	Materiais de escritório (papel, lápis,borracha ,etc)
	conjunto
	1
	
	3
	
	 

	Materiais de Limpeza                                            
	conjunto
	1
	
	3
	
	 

	Utilidades (  Energia  )                         
	mês
	1
	
	3
	
	 

	Ensaios Tecnológicos                                          
	mês
	0
	
	3
	
	 

	  
	
	
	
	
	SUBTOTAL E 
	
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 

	 
	
	
	TOTAL DO ITEM 2.2 ======================>
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	2.3- EQUIPAMENTOS  DE  APOIO                                     

	CATEGORIA  
	Quant.Veículos
	horas/mês
	Custo
	Custo
	MESES
	C.TOTAL

	
	
	 
	Hora
	Mês
	 
	

	Veículos Leves:         
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 Para Engenheiros    
	1
	36
	
	
	
	

	 Para  Encarregado Geral       
	0
	0
	
	
	
	

	Outras Viaturas:        
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	   Pick-up Leve 
	0
	0
	
	0,00
	3
	0,00

	 
	
	
	
	
	
	SUBTOTAL F 
	

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	EQUIPAMENTOS DE APOIO/FERRAMENTAS
	Quant.
	Custo 
	HORAS
	Custo
	MESES
	C.TOTAL

	
	 
	HORA
	MÊS
	Mês
	
	

	Máquina de Corte tipo Makita         
	1
	
	21
	
	3
	

	Máquina de Solda         
	0
	
	0
	
	3
	

	Grupo Gerador                  
	0
	
	220
	
	3
	

	Bomba de Água -3/4CV/GAS.    
	0
	
	0
	
	3
	

	Andaime Metálico         
	0
	
	0
	
	3
	

	Furadeira Portátil         
	1
	
	21
	
	3
	

	 Lixadeira Portátil         
	1
	
	21
	
	3
	

	Serra Circular -manual        
	1
	
	21
	
	3
	

	Tesoura de Cortar Ferro         
	1
	
	21
	
	3
	

	Serra Circular Bancada
	1
	
	21
	
	3
	

	Máquina de Policorte         
	0
	
	21
	
	3
	

	 
	 
	 
	 
	 
	SUBTOTAL G 
	 
	

	 
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Ferramentas para Construção:         
	QUANT.
	VALOR
	 
	 
	C.TOTAL
	 

	   Pá de bico com cabo         
	2
	
	 
	 
	
	 

	   Pá quadrada         
	2
	
	 
	 
	
	 

	   Pé de Cabra         
	2
	
	 
	 
	
	 

	   Picareta com Cabo         
	2
	
	 
	 
	
	 

	   Ponteiro         
	3
	
	 
	 
	
	 

	   Talhadeira         
	3
	
	 
	 
	
	 

	   Trena         
	2
	
	 
	 
	
	 

	   Enxada         
	4
	
	 
	 
	
	 

	   Carrinho de Mão         
	6
	
	 
	 
	
	 

	   Cavadeira         
	2
	
	 
	 
	
	 

	   Trado         
	2
	
	 
	 
	
	 

	   Alavanca         
	2
	
	 
	 
	
	 

	   Arco de Serra         
	3
	
	 
	 
	
	 

	   Chibanca         
	4
	
	 
	 
	
	 

	   Lâmina de Serra         
	6
	
	 
	 
	
	 

	   Lata para Argamassa         
	10
	
	 
	 
	
	 

	   Mangueira de Nível         
	3
	
	 
	 
	
	 

	   Marreta de 1kg         
	2
	
	 
	 
	
	 

	   Marreta de 2kg     
	2
	
	 
	 
	
	 

	   Marreta de 5kg         
	2
	
	 
	 
	
	 

	   Marreta de 10kg         
	0
	
	 
	 
	
	 

	 
	
	
	
	
	SUBTOTAL H
	
	 

	TOTAL A SER CONSIDERADO = 10% DO SUBTOTAL H ================>
	
	 

	SUBTOTAL H REFERENTE AO PRAZO DA OBRA =====================>
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	TOTAL DO ITEM 2.3 ===============>
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	2.4- EQUIPAMENTOS  DE  APOIO                                     
	 

	CATEGORIA  
	Quant.
	Valor do Equipamento
	Custo/mês
	MESES
	C.TOTAL
	 

	
	
	
	
	
	
	 

	Aluguel de residência para engenheiro ou outros       
	0
	 
	
	3
	
	 

	Relógio de Ponto         
	1
	 
	
	3
	
	 

	Ventilador de Teto ou Parede         
	1
	
	 
	3
	
	 

	Máquina de Calcular         
	1
	
	 
	3
	
	 

	Mesa 1,80 x 1,20 m com gaveteiro         
	1
	
	 
	3
	
	 

	Cadeira sem braço e sem rodízios         
	1
	
	 
	3
	
	 

	Prancheta         
	0
	
	 
	3
	
	 

	Mapoteca ou cabide para plantas         
	0
	
	 
	3
	
	 

	Estante de madeira aberta         
	1
	
	 
	3
	
	 

	Armário de madeira fechado         
	1
	
	 
	3
	
	 

	Geladeira   /Bebedouro      
	1
	
	 
	3
	
	 

	Beliches
	0
	
	 
	3
	
	 

	Colchões         
	0
	
	 
	3
	
	 

	Roupa de Cama         
	0
	
	 
	3
	0,00
	 

	Armário Fechado para Vestiário         
	0
	
	 
	3
	
	 

	 
	
	
	
	
	SUBTOTAL I 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Considerou-se no item 2.4 acima : 10% do valor total dos itens, exceto o aluguel de residência e o Relógio de ponto, cujos custos são mensais
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	NO ITEM 2.4 ACIMA DEVE-SE CONSIDERAR O ALUGUEL DO UTENSÍLIO ou ELETRODOMÉSTICO OU, POR OUTRA, UM VALOR PERCENTUAL DE USO, POSTO QUE PERTECE À CONTRADADA 
	 

	
	 

	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	 
	 
	TOTAL DO ITEM 2.4 =====================>
	
	 

	         
	
	
	
	
	
	
	
	

	CUSTO  TOTAL ITEM II - ADMINISTRAÇÃO LOCAL( R$ )  :     
	                
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CUSTO TOTAL MENSAL DO ITEM II - ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$
	                     
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRUPO III-INSTALAÇÃO DO CANTEIRO 
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3.1-PLANILHA INSTALAÇÃO DA OBRA      
	

	DESCRIÇÃO
	Código SINAPI
	UN
	QUANT
	C.UNIT.
	C.TOTAL
	

	   Placa de obra                      
	74209/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Escritório (m²) Contratada  C/WC      
	74210/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Almoxarifado (m²)         
	74210/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Fiscalização (m2) S/WC
	74210/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Alojamento (m²)    C/WC     
	74210/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Cantina ou refeitório (m²) C/WC         
	74210/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Enfermaria (m²)         
	74210/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Lavanderia (m²)         
	74210/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Vestiário (m²)         
	74210/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Galpão para Carpintaria 
	73803/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Galpão para Armação
	73803/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Tapume ou Cerca e portões         
	74220/1
	m2
	0,00
	
	0,00
	

	   Instalações Provisórias :    
	 
	 
	 
	
	 
	

	        de água e esgoto
	26301/001
	un
	0,00
	
	0,00
	

	        de Energia Elétrica
	73960/1
	un
	0,00
	
	0,00
	

	CUSTO  TOTAL  ( R$ )  :         
	 
	            -   
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CUSTO  TOTAL ITEM III - INSTALAÇÃO DO CANTEIRO( R$ )  :     
	                              -   
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	RESUMO FINAL 
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CUSTO TOTAL  ITEM I -  MOBIL. E DESMOBIL.  ( R$ )  :     
	
	

	CUSTO  TOTAL ITEM II - ADMINISTRAÇÃO LOCAL( R$ )  :     
	                
	

	CUSTO  TOTAL ITEM III - INSTAL. DO CANTEIRO( R$ )  :     
	                              -   
	

	
	
	
	
	VALOR GLOBAL
	                
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Elaborado por Valnei Vieira Salles – Eng. Civil – Siape 0311213
	
	
	

	Boa Vista, 26/06/2010
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	


               



ANEXO - X   

OBS: Será entregue aos licitantes um pacote contendo: - Projetos de Engenharia, Planilhas Orçamentárias, Caderno de Normas Gerais de Execução de obras, Caderno de Especificações Técnicas, que serão disponibilizados para os licitantes em formato de mídia (CD-Compact Disc) , devendo a licitante entregar um CD- “Virgem” ao DECOM-Departamento de Compras.  Sendo que cada Licitante receberá um comprovante de recebimento do material e todos os comprovantes fornecidos serão anexados ao processo.
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